
 

 

 

 

 

ATA Nº 2.099  DA 17° LEGISLATURA 

 

 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 13 DE JANEIRO DE 2.015. 

 

 

Aos treze dias do mês de janeiro de dois mil e quinze, às 18:00hrs reuniram-se os 

Senhores Vereadores na Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Piratuba/SC sob 

caráter extraordinário, sob a Presidência da Vereadora  Sra. Marli Nadir Ubiali 

Buselato. Esta verificando de que há quorum legal, conforme livro de presenças, 

invocando a proteção de Deus para que ilumine os trabalhos, dá por aberta a Sessão. 

Após a presidente solicita a secretária que faça a leitura da Ata da Sessão Extraordinária 

do dia 12/01/2.015. Após a leitura coloca a mesma em discussão. Não havendo nada a 

discutir a Presidente coloca a ata em votação a qual foi aprovada por unanimidade.  

Correspondências. DO EXECUTIVO: Ofício Nº 10/2.015 – Solicita devolução do 

Projeto de Lei Nº 02/2.015. Mensagem Nº 005/2.015 – do Projeto de Lei Nº 04/2.015 – 

Autoriza a firmar Convênio com a Associação de Estabelecimentos de Hotéis, 

Restaurantes e Similares. ORDEM DO DIA: Após as leituras das Correspondências a 

Presidente solicita a secretária que faça as leituras das Atas dos Pareceres das 

Comissões de Constituição, Justiça, Redação de Leis e Veto e Orçamento, Finanças, 

Tributação e Controle de Contas do Projeto de Lei Nº 01/2.015 – Abre crédito 

suplementar por conta de anulação parcial ou total de dotação orçamentária do 

orçamento vigente no valor de R$ 165.000,00 e dá outras providências. Após as leituras 

a Presidente coloca o Projeto em discussão. O vereador Ivo diz que como será 

necessário repassar esses recursos para essas duas entidades, então não vê como não ser 

favorável a essa suplementação. O vereador Celso diz que o que lhe estranha é que já no 

inicio do ano ter que suplementar um valor de cento e sessenta e cinco mil, com certeza 

vai ter um monte de problema no orçamento nesse ano. Não havendo mais nada a 

discutir a Presidente coloca o projeto para sua primeira e única votação o qual foi 

aprovado por unanimidade. Após a Presidente solicita que a secretária faça as leituras 

das Atas dos Pareceres das Comissões de Constituição, Justiça, Redação de Leis e Veto 

e Orçamento, Finanças, Tributação e Controle de Contas do Projeto de Lei Nº 003/2.015 

– Autoriza firmar convênio com o Movimento Tradicionalista Gaúcho do Estado de 

Santa Catarina – MTG. Após as leituras a Presidente coloca o projeto em discussão. O 

vereador Ivo diz que acha que o evento é importante, pois se fala de oito a dez mil 

pessoas, então com certeza vem de todos os estados porque é um rodeio tradicional e 

com certeza muitas dessas pessoas não conhece Piratuba e depois poderão voltar passar 

suas férias e tal e pelo que percebe são bastantes atividades, não é só o rodeio que se 

tem ali. Como é uma entidade que não é de Piratuba, é o MTG de Lages e está se 

passando um valor razoável, então imagina que o município tem que ficar atento para  



 

 

ver se é realmente como se fala, porque oito mil pessoas é realmente muita gente, mas é 

uma grande programação que não deixa de divulgar o município. O vereador Alcides 

diz que já foram favoráveis quando falaram que ia acontecer esse evento, mas foi uma 

falha bem grande por parte da administração porque já faz um ano que está programado 

esse evento, então poderiam ter colocado no orçamento e não fazer extraordinária para 

abrir crédito, os vereadores estão aí para isso, para trabalhar, mas se continuar assim vai 

vir projeto de suplementação adoidado durante esse ano. O vereador Celso diz que na 

verdade até que os vereadores concordam em aprovar tudo bem, porque tem quarenta e 

cinco dias para as comissões analisarem esse projeto, porque o Executivo deveria ter 

convocado outra sessão se realmente precisa desse projeto, para se fazer as coisas 

certas. O vereador Alcides diz que quando vem as coisas as pressas acontece o que 

aconteceu com aquele projeto, se ele fosse para votação hoje o que iria acontecer, claro 

que os vereadores estão aí para ver essas coisas. Não havendo mais nada a discutir a 

Presidente coloca o projeto para sua primeira e única votação o qual foi aprovado por 

unanimidade.  Ficou agendado reunião das comissões para logo após a sessão para 

análise do Projeto de Lei Nº 004/2.015. A Presidente convoca Sessão Extraordinária 

para o dia 14/01/2.014 – quarta -feira às 18:00 horas. Nada mais havendo a declarar a 

Sra. Presidente agradece a Deus por mais uma reunião da qual lavrou-se a presente ata. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Piratuba/SC, em 13 de Janeiro 

de 2.015. 

 

 

 

 

Marli N. U. Buselato                                         Ivete da M. de Azeredo      

Presidente                                                          Vice – Presidente                                                              

 

 

 

 

 

Ivo Weber                                                         
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